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CONTRATO Nº 025/2025/SEPLAG 
 

Contrato que entre si celebram o Estado de Mato Grosso, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - 
SEPLAG-MT e a empresa SSG SOLUÇÕES LTDA.  

 
O Estado de Mato Grosso por meio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Mato 
Grosso, doravante denominado Contratante, com sede na Rua C, Bloco III, s/nº, Bairro: Centro 
Político Administrativo, CEP: 78049-005, Cuiabá-MT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.337.873/0001-
74, neste ato representado pelo Secretário de Estado de Planejamento e Gestão nomeado através 
Ato nº 5.364/2022 publicado no D. O. E. de 30 de dezembro de 2022, o Sr. Basílio Bezerra Guimarães 
dos Santos, brasileiro, funcionário público, portador do RG nº 793306 SSP/MT, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 630.581.111-34, residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a Empresa SSG SOLUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 46.973.126/0001-43, com sede na Rua Três, S/Nº, Lote 19, Quadra 87, 
Bairro: Centro América, na cidade de Cuiabá-MT, CEP: 78.053-792, neste ato representada neste 
ato pela  Sra. Sandra Regina Gutierres, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
14288311 SSP/MT e do CPF nº 720.351.101-49, doravante denominada CONTRATADA, 
considerando o que consta no Processo SEPLAG-PRO-2024/08647, mediante o Parecer Jurídico nº 
00020/2025/SGPG/PGEMT, resolvem celebrar o presente contrato, que será regido por suas 
cláusulas, pelos preceitos de direito público, pela Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
1.525/2022, Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), no que couber, assim como, 
supletivamente, pelos Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de pallets de plástico monobloco KLT, multiuso, com garantia de funcionamento pelo 
período de 12 (doze) meses, para atender as demandas do Centro Logístico de Abastecimento e 
Distribuição do Estado de Mato Grosso (CELAD-MT). 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Edital do Pregão 
Eletrônico nº 103/2025/SAAS/SEPLAG, o Termo de Referência nº 
02/2024/CELAD/SPP/SEAPS/SEPLAG, com seus anexos e proposta da contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
2.1. Os preços do objeto contratado são os obtidos no certame licitatório n° 
103/2025/SAAS/SEPLAG, abaixo indicados, nas quais estão incluídas todas as despesas necessárias 

S
E

P
LA

G
D

IC
20

25
12

95
0A

Assinado com senha por BASILIO BEZERRA GUIMARAES DOS SANTOS - SEC DE ESTADO / GSEPG - 19/05/2025 às
15:12:17.
Documento Nº: 26959784-2174 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26959784-2174

G
ov

er
no de Mato Grosso

SEPLAG

482
Governo de Mato Grosso

SECRETARIA  DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO



 

2 de 17 
 

à sua execução (tributos, seguros, encargos sociais, etc.): 
 

LOTE 01 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM 
CÓD. 

SIAG 
DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL  

01 0006130 

Pallets de plástico monobloco KLT 

multiuso, com medidas de 

100cmx120cmx15cm (LxPxA), capacidade 

de carga de 2.500kg (dinâmica) e 8.000kg 

(estática), preto, fabricados em PEAD 

(Polietileno de Alta Densidade) ou PP 

(Polipropileno) 

UN 1.500 R$ 240,00 R$ 360.000,00 

TOTAL ESTIMADO DO LOTE 1: R$ 360.000,00 (TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS) 

 

LOTE 02 – MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

ITEM 
CÓD. 

SIAG 
DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL  

01 0006130 

Pallets de plástico monobloco KLT 

multiuso, com medidas de 

100cmx120cmx15cm (LxPxA), capacidade 

de carga de 2.500kg (dinâmica) e 8.000kg 

(estática), preto, fabricados em PEAD 

(Polietileno de Alta Densidade) ou PP 

(Polipropileno) 

UN 500 R$ 240,00 R$ 120.000,00 

TOTAL ESTIMADO DO LOTE 2: R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS) 

 
2.2. Das Especificidades do Produto 
2.2.1. O material deverá apresentar as seguintes características: 
a) Padrão dimensional brasileiro (PBR) e norte-americano (100cm x 120cm). 
b) Capacidade de carga estática de 8.000kg e dinâmica de 2.500kg. 
c) Disponíveis nas cores preta e cinza. 
d) Possibilidade de gravação lateral em silk screen. 
e) Versatilidade para uso com caixas plásticas e caixas KLT, com fundo "LEGO" ou fundo liso. 
f) Fácil manuseio e empilhamento. 
g) Resistência e durabilidade para uso em ambientes internos e externos. 
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h) Fácil limpeza e desinfecção. 
i) Vida útil de 10 anos. 
j) Peso unitário de 20kg. 
k) Armazenamento empilhável. 
l) Movimentação por paleteira e empilhadeira 
 
2.3. Do Valor 
2.3.1. O valor total do presente Contrato é de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 
3.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133/2021, no Decreto 1.525/2022 e demais normas estaduais de licitações e contratos 
administrativos e, supletivamente as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa 
do Consumidor, normas e Princípios Gerais dos Contratos e disposições do direito privado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
4.1. O prazo de vigência deste termo de contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, devendo ser observada a existência de créditos orçamentários. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias úteis dias, contados do recebimento 
formal da ordem de fornecimento, encaminhada pelo fiscal do contrato, podendo esta, 
preferencialmente, ser encaminhada por e-mail.   
5.1.1. Em casos de atraso, a contratada deverá justificar, por escrito, as razões que 
impossibilitaram o cumprimento do prazo, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas.     
5.2. Local de Execução 
5.2.1. A entrega do objeto do contrato, incluído tudo que for necessário para a logística de seu 
transporte, deverá ocorrer no Centro Logístico de Abastecimento e Distribuição do Estado de Mato 
Grosso (CELAD-MT), localizado à Rua Jurumirim, s/nº, Bairro Novo Mato Grosso, Cuiabá-MT. 
5.2.2. Os produtos serão entregues, preferencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 
12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas.  
5.3. Forma de Execução 
5.3.1. A entrega será de forma parcelada, conforme solicitação da CONTRATANTE. 
5.3.2. O contratado será responsável pelo transporte dos produtos até a sua entrega ao 
contratante no endereço e horário indicados. 
5.3.3. As embalagens dos produtos deverão ser acondicionadas conforme padrão do fabricante, 
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devendo garantir a proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar identificação 
dos produtos e demais informações exigidas na legislação em vigor. 
5.3.4. A embalagem deve ser adequada à sua conservação e indicar marca, modelo e procedência 
do produto, bem como CNPJ, nome do fabricante, além de informações corretas, claras, precisas, 
ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, 
preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados e ainda sobre os riscos que 
apresentam à saúde e segurança dos consumidores. 
5.3.5. Na entrega não será aceita troca de marca e fabricante dos produtos ofertados na proposta, 
salvo no caso previsto no art. 276 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, hipótese na qual deverá ser 
previamente celebrado aditivo contratual. 
5.3.6. A entrega do produto ficará a cargo do contratado, devendo ser providenciada a mão de 
obra necessária. 
5.3.7. Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pelo 
contratante, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 
5.3.8. Somente os produtos que estiverem em perfeitas condições serão aceitos e recebidos, caso 
algum produto sofra danos durante o transporte e ou não apresentem as condições ora 
estabelecidas, os mesmos serão rejeitados e devolvidos, ficando o fornecedor obrigado a substituí-
los, sujeitando-se ainda às sanções previstas no Edital e na legislação pertinente, quando couber. 
5.3.9. Quaisquer produtos fornecidos que apresentem vícios ou defeitos de fabricação, serão 
devolvidos, comprometendo-se o contratado, por sua conta, a substituí-los por outros novos e em 
perfeito estado de utilização, de acordo com as especificações do Termo de Referência e seus 
anexos, sem que este fato acarrete qualquer ônus para o órgão ou entidade contratante. 
5.4. As demais normas pertinentes ao regime de execução contratual, assim como prazos e 
condições de recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1. Recebimento provisório: 
6.1.1. O recebimento provisório dar-se-á pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização 
(art. 140, inciso II, alínea “a” da Lei n.º 14.133/2021), no ato da entrega dos bens, mediante 
Relatório, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato. Deverão, também, serem anexados os demais documentos que o responsável julgar 
necessário e, encontrando irregularidade, fixará prazo para correção. Sendo aprovado o 
recebimento, o responsável autorizará a emissão da NF 

6.1.2. A fiscalização notificará o contratado para, se for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
impugnar os apontamentos do Relatório ou emitir a Nota Fiscal/Fatura no valor apurado. 
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6.1.3. Na hipótese de o contratado apresentar impugnação ao Relatório, a fiscalização emitirá novo 
Relatório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, com a análise dos argumentos do contratado. O 
contratante realizará inspeção minuciosa de todos os bens entregues, com a finalidade de verificar 
a adequação dos bens, bem como constatar e relacionar as providências adicionais que se fizerem 
necessárias. 
6.1.4. O relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato. 
6.2. Recebimento definitivo: 
6.2.1. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo às seguintes diretrizes: 
6.2.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando ao contratado, por escrito, as respectivas correções; 
6.2.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos bens entregues, 
com base nos Relatórios e documentações apresentadas; 
6.2.4. Realizar a aposição de assinatura nas vias do Documento Auxiliar da NF-e (Danfe) ou na Nota 
Fiscal, emitida pelo contratado para os bens fornecidos. 
6.2.5. Na hipótese de irregularidade não sanada pelo contratado, a fiscalização reduzirá a termo 
os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade superior para procedimentos inerentes à apuração 
dos fatos e à aplicação das penalidades cabíveis. 
6.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do produto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, bem como não excluirá a responsabilidade pela garantia do(s) produto(s) por vícios ou 
disparidades em relação às especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se 
ao contratante as faculdades  previstas  no  art.  18 da Lei n.º 8.078/90. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor do contratado em até 30 (trinta) dias 
úteis contados da data do recebimento definitivo, que, nos termos deste contrato, se concretiza 
com o atesto da nota fiscal ou documento equivalente pelo responsável pela fiscalização.  
7.2. O pagamento será realizado mediante ordem bancária, no valor correspondente, a ser 
realizada em conta corrente do contratado e por ele indicada, sendo efetuada após a apresentação 
da nota fiscal/fatura e no valor correspondente. 
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7.3. O contratado deverá indicar no corpo da nota fiscal: o número do contrato, o nome do 
banco, a agência e o número da conta na qual deverá ser feito o pagamento. 
7.4. Em caso de atraso imputável ao contratante, os valores devidos ao Contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do IPCA, observado o disposto no Termo de Referência.  
7.5. Os atrasos na efetivação do pagamento causados pelo contratado não serão computados 
para efeitos de correção monetária. 
7.6. Caso o objeto tenha sido recebido parcialmente, o valor constante na nota e seu respectivo 
pagamento, deverá ser equivalente apenas ao objeto recebido definitivamente. 
7.7. O valor a ser pago ao Contratado poderá sofrer desconto devido à aplicação das multas 
previstas neste contrato. 
7.8. Constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, o fornecedor deverá ser expressamente 
notificado para promover as correções necessárias, sendo devolvidas as notas fiscais/faturas para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição. Não será considerado 
atraso no pagamento enquanto a nota fiscal ou fatura não for apresentada da maneira correta.  
7.9. O prazo para pagamento volta a correr do início da data da sua reapresentação pelo 
contratado das notas fiscais, desde que sanados os pontos que motivaram sua correção.  
7.10. O contratante não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que foram negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring. 
7.11. A liquidação e o pagamento não isentam o contratado das suas responsabilidades e 
obrigações vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas à qualidade e garantia 
dos produtos, tampouco implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
7.12. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças, serão de 
responsabilidade do contratado. 
7.13. Não haverá pagamento antecipado. 
7.14. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcionalmente à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o contratado: (a) não entregou 
todos os bens acordados; (b) entregou bens de qualidade diferente do especificado. 
7.15. O contratante efetuará retenção na fonte de todos os tributos inerentes ao contrato em 
questão. 
7.16. As operações de vendas destinadas a Órgão Público da Administração Federal, Estadual e 
Municipal, deverão ser acobertadas por nota fiscal eletrônica, conforme Protocolo ICMS 42/2009, 
regulamentado pelo artigo 355, § 6º do RICMS. Informações através do site 
www.sefaz.mt.gov.br/nfe. 
7.17. Na hipótese de circunstâncias que impeçam a liquidação ou pagamento decorrentes de caso 
fortuito ou força maior, o prazo para o pagamento será suspenso, mediante despacho 
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fundamentado do ordenador de despesas do contratante, até o desaparecimento das circunstâncias 
impeditivas. 
7.17.1. O requerimento de pagamento deverá ser instruído somente com a prova de Regularidade 
Fiscal perante o Estado de Mato Grosso, caso não exista indícios de descumprimento contratual.    
7.17.2. O documento exigido no caput deste artigo poderá ser substituído pelo Certificado de 
Regularidade perante o Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, desde que em 
plena validade. 
7.18. O pagamento será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor e do Estado de Mato Grosso, abrangendo inclusive débitos 
inscritos em dívida ativa; 
b) Prova de regularidade junto à Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria-Geral do 
Estado da sede ou domicílio do credor e do Estado de Mato Grosso; 
c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, em plena 
validade e relativa ao contratado; 
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal e Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS; 
e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal da sede ou domicílio do credor. 
7.19. Os documentos a serem apresentados pelo contratado devem ser por ela emitidos, e devem 
referir-se ao número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ previsto no contrato, salvo 
quando o órgão emissor o fizer apenas no número da Matriz. 
7.20. Os documentos a serem apresentados pelo contratado devem estar válidos até o final do 
prazo para atesto do respectivo fiscal ou gestor, não sendo impeditivo para pagamento o seu 
vencimento após esta data. 
7.21. Constatado que o Contratado deixou de reunir as condições de habilitação exigidas para o 
pagamento, a fiscalização definirá prazo razoável para que a situação seja regularizada.  
7.22. Após o decurso do prazo de que trata o item anterior, caso o Contratado não tenha 
regularizado sua situação, deverá ser instaurado procedimento para a rescisão contratual e, 
concomitantemente, para a apuração de irregularidade contratual.  
7.23. Nos termos do art. 245, § 3º c/c art. 353 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, a não 
manutenção das condições exigidas para a habilitação na licitação, durante a execução contratual 
não permite a retenção do pagamento devido ao Contratado por serviços já prestados ou produtos 
já entregues e recebidos sem ressalvas pelo órgão ou entidade contratante. 
7.24. O contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
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efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano, contado 
da data da proposta realinhada apresentada na licitação. 
8.2. Após o intervalo de um ano, os preços iniciais serão reajustados por meio da aplicação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE. 
8.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação do contratado, acompanhada de 
memorial do cálculo. 
8.4. Independentemente do requerimento de reajuste formulado pelo contratado, o contratante 
verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos 
custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da 
planilha contratual. 
8.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.  
8.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
8.7. A prorrogação contratual sem a solicitação do reajuste implica a preclusão deste, sem 
prejuízo dos futuros reajustes nos termos pactuados. 
8.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 
CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. O(s) recurso(s) para pagamento do(s) produto(s) será(ão) da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FONTE 

11101 2599 3.3.90.30 17590000 

 
9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
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Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme faculta o art. 96 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 
PRODUTO 
11.1. O prazo de garantia contratual dos bens é de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, ou pelo 
prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data do recebimento definitivo do objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
12.1. A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão obriga-se a: 
12.1.1. Designar, servidor (es) ao (s) qual (ais) caber (á) a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar 
e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação vigente. 
12.1.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais 
informações que achar pertinente para o bom cumprimento do objeto. 
12.1.3. Fornecer ao contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do 
objeto contratado, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes do 
contratado em suas dependências, desde que observadas as normas de segurança. 
12.1.4. Disponibilizar local adequado para a entrega dos produtos. 
12.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas, inclusive quanto à 
continuidade da execução do objeto, que não deve ser interrompida, ressalvados os casos de força 
maior, justificados. 
12.1.6. Avaliar a qualidade dos produtos entregues, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, caso 
estejam em desacordo com as obrigações assumidas. 
12.1.7. Notificar o contratado sobre qualquer imperfeição ou possíveis irregularidades ou 
imperfeições observadas na execução do contrato, para reparar, corrigir, remover ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte o produto, sanando as impropriedades. Prestar as informações 
e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado, desde que atinentes ao objeto 
da contratação. 
12.1.8. Efetuar o pagamento ao contratado, de acordo com os parâmetros de preço e prazo 
estabelecidos no Contrato, no Termo de Referência e no Edital. 
12.1.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pelo 
contratado, quando couber. 
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12.1.10. Inserir as informações pertinentes ao objeto contratado, no sistema SIAG-C, após 
firmar o Contrato e/ou emitir a Nota de Empenho, em atendimento à Lei de Acesso às Informações 
(Lei nº 12.527/2011, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 1.973/2013). 
12.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
13.1. Comparecer, quando convocada, para assinar o Contrato e retirar a Nota de Empenho 
específica no prazo estipulado no edital, contados do recebimento da convocação formal, sendo o 
mesmo prazo para retirada da Ordem de Fornecimento. 
13.1.1. A Contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
convocação formal pelo Contratante, para assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo. 
13.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Contratada e aceita pela Administração. 
13.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações e as 
condições de habilitação exigidas na licitação. 
13.3. Fornecer os bens, nos termos, local, prazos, quantidades, qualidade e condições 
estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato, de forma a garantir os melhores resultados. 
13.4. Os bens serão entregues de acordo com a necessidade do contratante, dentro dos 
parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância das recomendações técnicas aceitáveis, 
respectivas normas e legislação pertinentes. 
13.5. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento 
dos bens, inclusive considerando os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
13.6. Submeter ao contratante, previamente e por escrito, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de entrega dos bens que fuja das especificações constantes no Termo de 
Referência e no Contrato. 
13.7. Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis ao contratante qualquer alteração ocorrida 
no endereço, conta bancária, telefone, e-mail e outros julgáveis necessários para o recebimento de 
correspondência. 
13.8. Comunicar à fiscalização, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente no local de entrega dos bens que se verifique. 
13.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus 
responsáveis, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
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documentos relativos à execução do objeto. 
13.10. Permitir que o contratante, em qualquer momento, audite e avalie as entregas relacionadas 
ao objeto contratado, que deverão estar de acordo com as especificações do Contrato, em 
observância às obrigações pactuadas. 
13.11. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, 
sem a prévia autorização do contratante. 
13.12. O Contratado responsabilizar-se-á integralmente pela execução do objeto contratado, 
cumprindo as disposições legais que interfiram em sua execução, devendo para tal: 
13.12.1. Encarregar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração. 
13.12.2. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e/ou morais 
causados ao contratante ou a terceiros, pela ação ou omissão dolosa ou culposa, de seus 
empregados, trabalhadores, prepostos, contratados ou representantes. 
13.12.3. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 
13.12.4. Responder civil e criminalmente pelos danos causados diretamente ou 
indiretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a concomitante fiscalização realizada 
pelo contratante. 
13.12.5. Indenizar terceiros e/ou o contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o contratado adotar 
as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes. 
13.12.6. Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e 
prepostos, quando nas dependências do contratante, ou em qualquer outro local onde estejam 
executando o objeto contratado, devendo adotar as providências que, a respeito, exigir a legislação 
em vigor. 
13.12.7. Responder a qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência 
da execução do Contrato, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o contratante de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade. 
13.12.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da solicitação formal do contratante, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados, bem como quando em desacordo com as especificações 
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constantes no Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
13.13. Emitir Nota Fiscal, discriminando os produtos entregues no período, de acordo com a 
especificação constante no Termo de Referência. 
13.14. Atender as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Estadual nº 1.525/2022 e Instrução Normativa nº 01/2020/SEPLAG/MT e suas respectivas 
alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. É vedada a subcontratação do objeto deste contrato, tendo em vista que trata- se de 
fornecimento de bem de uso comum, não existindo complexidade na produção e venda. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
15.1. Será designado, pelo contratante, um servidor qualificado ou uma comissão para exercer a 
fiscalização e acompanhamento do contrato, que terá, dentre outras, a incumbência de informar as 
ocorrências relevantes verificadas na execução contratual, inclusive quanto a eventuais atrasos e 
descumprimentos de cláusulas contratuais; solicitar ao contratado documentos exigidos para o 
fornecimento do bem, correção de falhas na execução contratual, cumprimento da legislação 
aplicável, e, sendo o caso, determinar a substituição de produtos defeituosos; informar as 
autoridades competentes a ocorrência de ilegalidades e irregularidades que constatar; dirimir as 
dúvidas que surgirem e de tudo dar ciência à contratada; 
15.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais de 
contratos, representantes da Administração especialmente designados, nos termos do art. 117 da 
Lei nº 14.133/2021. 
15.3. A fiscalização exercida pelo contratante na entrega dos bens não exclui a responsabilidade 
do contratado, por quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, 
não implica co-responsabilidade do contratante ou de seus agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 155) e do Decreto 
Estadual nº 1.525/2022 (art. 370 e 371), o contratado que: 
16.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato.  
16.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
16.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato. 
16.1.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
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quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
16.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
16.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 
16.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
16.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
16.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
16.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846/2013. 
16.2. A CONTRATADA se descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeito às 
penalidades previstas no artigo 156 da lei n°14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa; 
16.2.1. Quanto ao atraso, para assinatura do contrato: 
a) Atraso de até 15 (quinze) dias úteis, multa de 0,5% sobre o valor da nota de empenho se for 
entrega parcelada, e sobre o valor contrato se for entrega única; 
b) A partir do 16° (décimo sexto) dia útil até o limite do 30° (trigésimo) dia útil, multa de 1%, 
sobre o valor da nota de empenho se for entrega parcelada e sobre o valor do contrato se for 
entrega única, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 31° (trigésimo primeiro) 
dia útil de atraso, sujeitando-se às penalidades estabelecidas. 
16.2.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, poderão ser 
aplicadas também, garantia a prévia defesa, as seguintes sanções: 
I- advertência, nos casos de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
II- multa de 5% sobre o valor da nota fiscal/fatura, por dia de atraso no prazo proposto para 
entrega do bem, ficando limitado este percentual em 10%. Ultrapassando o prazo de 30 (trinta) dias 
considerar-se -à rescindida a contratação; 
III- multa de 10% sobre o valor da contratação por infração de qualquer outra Cláusula deste 
Contrato, que será cobrada em caso de reincidência; 
IV- impedimento de licitar e contratar com a Administração; 
V- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que será promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
16.2.3. A CONTRATADA que dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa a 
inexecução total do contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não 
mantiver a proposta; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
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contratação, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;; ensejar o 
retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até três anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição. 
16.2.4. A sanção prevista no item 16.2.2., de declaração de inidoneidade, será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI E VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no parágrafo 4° do dispositivo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 ( três) anos e máximo de 6 ( seis) anos. 
16.2.5. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 10% ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha 
nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 5(cinco) dias úteis, 
contados da intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado 
o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida 
ativa do estado, podendo, ainda, o CONTRATANTE proceder à cobrança judicial da multa; 
16.2.6. As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificada e comprovada, a juízo da CONTRATANTE. 
16.2.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no 
respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar de sua intimação, observados os 
termos do artigo 157 ou artigo 158 da Lei 14.133/21, a depender do caso; 
16.2.8. No caso de aplicação de penalidades, a CONTRATANTE deve informar a Secretaria de Estado 
de Gestão e Planejamento-SEPLAG/MT, para providências quanto ao registro no Cadastro Geral de 
Fornecedores do Estado. 
16.2.9. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa, consequentemente: 
I- A sua aplicação não exime a empresa da reparação das eventuais perdas e danos que seu ao 
venha acarretar à CONTRATANTE; 
II- Não exclui a responsabilidades judicial por atos ilícitos; 
III- As penalidades são independentes e a aplicação de uma exclui as demais, quando cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
17.1. O contrato poderá ser alterado na forma do artigo 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 e 
artigo 277 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
17.4. Durante a vigência do contrato o contratado poderá solicitar a revisão dos preços para 
manter o equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos 
previstos no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 
17.5. Os pedidos de revisão dos preços contratados deverão seguir os procedimentos previstos no 
artigo 269 e seguintes do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO DO CONTRATO 
18.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no rol do artigo 
137 da Lei nº 14.133/202, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e ampla defesa e respeitados os procedimentos descritos no Decreto 
Estadual nº 1.525/2022 e nas demais legislações aplicáveis. 
18.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei 14.133/2021. 
18.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
18.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
18.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo.  
18.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
18.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.3.3. Indenizações e multas. 
18.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório.  
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CLÁUSULA DECIMA NONA - DIREITO DE PETIÇÃO 
19.1. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado 
o disposto no artigo 165 da Lei nº 14.133/2021 e artigo 143 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 
20.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 
observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores, aplicando as diretrizes do Edital, do TR e da 
proposta, conforme Lei nº nº 14.133/2021 e Decreto 1.525/2022. 
20.2. Consta em anexo do contrato o Termo Anticorrupção (Anexo), expresso pelo contratado, 
declarando formalmente que a condução de seus negócios segue estritamente a legislação 
aplicável, a moral e a ética. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - NULIDADE DO CONTRATO 
21.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não 
seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de 
nulidade do contrato somente será adotada quando revelar medida de interesse público, com 
avaliação, entre outros, dos aspectos descritos no art. 147 da Lei nº 14.133/2021.  
21.2. A nulidade não exonera o contratante do dever de indenizar o contratado pelo que houver 
executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos 
regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a 
responsabilização de quem lhe tenha dado causa, nos termos do que estabelece o art. 149 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 
22.1. O contratante deverá providenciar a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial 
do Estado, bem como divulgar os contratos administrativos e seus aditivos, como condição de 
eficácia, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial do órgão 
contratante, conforme art. 296 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - MEIOS ALTERNATIVOS DE PREVENÇÃO E RESOLUÇÃO DE 
CONTROVÉRSIAS 
23.1. Para dirimir eventuais conflitos entre contratante e contratado, poderá ser instada a Câmara 
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Administrativa de Resolução Consensual de Conflitos envolvendo Aquisições e Contratos no Estado 
do Mato Grosso – CONSENSO-MT, criada pelo Decreto 1.525/2022 e na forma da Resolução do 
Colégio de Procuradores. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO 
24.1. Fica eleito o foro de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser 
compostas pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na presença das 
testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos 
legais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ANEXOS 
25.1. TERMO ANTICORRUPÇÃO 
 
 
 
 

Sandra Regina Gutierres 
Representante Legal 
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